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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.988/23 DE 20 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 05
(cinco)  dias,  a  partir  de  16/10/2023,  nos  termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Zilda
Aparecida Dias Fernandes, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 20 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.989/23 DE 24 DE OUTUBRO DE 2.023

“Dispõe  sobre  revogação  da
Portaria  nº  11.979/23,  de
20/10/2023.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE baixar a seguinte
PORTARIA:

Art. 1º.  Fica revogada a partir  da presente data,  a
Portaria  nº  11.979/23,  de  20/10/2023,  que  concedia  10
(dez)  dias de Férias a partir  de 21/11/2023 para a Sra.
Roberta Cristina Gomes da Silva.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 24 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.990/23 DE 24 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, pelos períodos de 30 (trinta) dias,
a  partir  de  24/10/2023  e  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
23/11/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Eliane Cristina Isepan, ocupante do cargo
de Fisioterapeuta.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 24 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.991/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Fica concedido licença prêmio em pecúnia,
conforme  requerimentos  deferidos,  pelo  período  de  45
(quarenta e cinco) dias,  nos termos da Lei  Municipal  nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, aos seguintes servidores públicos
municipais:

I- Carolina Galbeiro Batista;
II- Cacilda Mariano de Souza Silva;
III- Maria Aparecida de Lima;
IV- Aline Amaral Linhares.
Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao

recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
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de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.992/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
06/11/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso,  a Sra.  Valéria Larissa Quintino,  ocupante do
cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.993/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
08/11/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Alexandra Lima Pontim Stefen, ocupante
do cargo de Auxiliar de Contabilidade.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.994/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a
partir  de  16/11/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.  Lucas  Fornazari  Campi,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Judiciários.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.995/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir de 21/11/2023, nos termos da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, a Sra. Érica Aparecida Pereira, ocupante
do cargo de Psicóloga.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.996/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
02  (dois)  dias,  a  partir  de  21/09/2023,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica, ao Sr. Paulo Gabriel de Andrade Ferreira, ocupante
do cargo de Agente de Controle de Vetores.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.997/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
10 (dez) dias, a partir de 22/10/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia  médica,  ao  Sr.  Jean  Carlo  Pedrozo,  ocupante  do
cargo de Professor de Educação Física.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.998/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
10  (dez)  dias,  a  partir  de  22/10/2023,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica, ao Sr. Jean Carlo Pedrozo, ocupante do cargo de
Professor de Inglês.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.999/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 24/10/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Ivania Lanza Porcionato, ocupante do
cargo de Professora de Geografia.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.000/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.
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WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
15 (quinze) dias, a partir de 25/10/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia  médica,  a  Sra.  Katia  Cristina  Fernandes  de
Albuquerque, ocupante do cargo de Diretora de Escola.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.001/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
05 (cinco) dias, a partir de 25/10/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Eduarda Rossi, ocupante do cargo de
Professora Estagiária.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.002/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
05 (cinco)  dias,  a  partir  de  25/10/2023,  nos  termos  da

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica,  a  Sra.  Eduarda  Rossi,  ocupante  do  cargo  de
Professora de Educação Básica P-I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.003/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
06 (seis) dias, a partir de 26/10/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, ao Sr. Adenilso Luiz da Silva, ocupante do
cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.004/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
03  (três)  dias,  a  partir  de  28/10/2023,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica,  ao  Sr.  Guilherme  Henrique  de  Oliveira  Peres,
ocupante do cargo de Agente de Controle de Vetores.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
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suplementadas se necessário.
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  27  de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.005/23 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023

“ D I S P Õ E  S O B R E
AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE
DE  LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o
período  de  afastamento  de  05  (cinco)  dias,  a  partir  de
26/10/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito apresentado
pela Sra.  Sirlei  Aparecida Vidotti,  ocupante do cargo de
Merendeira.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 27 de

outubro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 084/2023 PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 030/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São

Paulo, tendo em vista a decisão da Pregoeira, auxiliada pela
Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal, com referência
a  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  CARNES
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, PARA O PERÍODO DE
1 2  ( D O Z E )  M E S E S ,  C O N F O R M E  T E R M O  D E
REFERÊNCIA,HOMOLOGA o objeto PROCESSO LICITATÓRIO
N.º 084/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023, conforme
disposto, nos termos e condições da proposta da empresa
apresentada:
Item Código FERNANDO ISEPON ROSA-ME

Descrição do Produto/Serviço
Unidade QuantidadeValor

Unitário
Valor Total

2 004.001.163CARNE BOVINA EM ISCAS TIPO PATINHO Marca:
FRI CARNE

KG 4000 28,73 114.920,00

3 028.001.417CARNE BOVINA EM CUBOS TIPO PATINHO
Marca: FRI CARNE

KG 3000 29,38 88.140,00

4 004.001.164CARNE BOVINA MOIDA TIPO PATINHO Marca:
ESTRELA

KG 6200 24,69 153.078,00

6 028.001.445CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA
Marca: CONFINA

KG 4000 9,38 37.520,00

10 028.001.516FILÉ DE FRANGO CONGELADO Marca:
NUTRIBEM

KG 3500 14,67 51.345,00

14 028.001.418HÁMBURGUER BOVINO CONGELADO Marca:
ESTRELA

KG 1200 17,10 20.520,00

Total do Proponente 465.523,00
Item Código NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA.
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

11 004.001.276FILÉ DE PEITO EM CUBOS 1KG Marca: rico PCT 5000 16,67 83.350,00
Total do Proponente 83.350,00

Item Código PRISCILA GARCIA DE OLIVEIRA ME
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

1 028.001.084BACON Marca: DON MATEO KG 250 22,10 5.525,00
8 028.001.083MUSSARELA FATIADA Marca: DICA KG 500 35,00 17.500,00
9 004.001.220MUSSARELA SEM FATIAR Marca: SANTA HELENAKG 670 31,04 20.796,80
12 022.001.595PRESUNTO FATIADO Marca: FINO SABOR KG 500 26,00 13.000,00
13 028.001.044PRESUNTO SEM FATIAR Marca: SAO LUIZ KG 680 16,50 11.220,00

Total do Proponente 68.041,80
Item Código SAPE CARNES LTDA

Descrição do Produto/Serviço
Unidade QuantidadeValor

Unitário
Valor Total

5 004.001.275CARNE SUINA TIPO PERNIL S/ OSSO Marca:
SAPE

KG 4500 13,93 62.685,00

7 028.001.064LINGUIÇA TOSCANA Marca: SAPE KG 1500 13,50 20.250,00
Total do Proponente 82.935,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 09 DE NOVEMBRO
DE 2023

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI - Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023
PROCESSO 098/2023

Objeto:  PREMIAÇÃO  PROJETOS  CULTURAIS  DE
DIVERSOS  SEGMENTOS  CULTURAIS  QUE  NÃO  O
AUDIOVISUAL

Para  se  inscrever  no  Edital,  o  proponente  deve
encaminhar  toda  documentação  obrigatória  relatada  no
item 7, entre os dias 08 de novembro de 2023 a 27 de
novembro de 2023

O  proponente  deve  encaminhar  a  documentação
obrigatória de que trata o item 7.2 por meio de envelope
lacrado  entregues  na  Biblioteca  Pública  Municipal  Profª
Maria José Albani,  nos horários das 09h às 16h30 até o
prazo final desde edital

Paraíso, 08 de Novembro de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023

PROCESSO 095/2023
Objeto: SELEÇÃO DE QUATRO PROJETOS CULTURAIS DE

AUDIOVISUAL  NA  CATEGORIA  DE  DOCUMENTÁRIO  para
receberem  apoio  financeiro,  por  meio  da  celebração  de
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar
as diversas formas de manifestações culturais do Município
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de Paraíso
Para  se  inscrever  no  Edital,  o  proponente  deve

encaminhar  toda  documentação  obrigatória  relatada  no
item 7, entre os dias 08 de NOVEMBRO de 2023 a 27 de
novembro de 2023

O  proponente  deve  encaminhar  a  documentação
obrigatória de que trata o item 7.2 por meio de envelope
lacrado  entregues  na  Biblioteca  Pública  Municipal  Profª
Maria José Albani,  nos horários das 09h às 16h30 até o
prazo final desde edital

Paraíso, 08 de Novembro de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023

PROCESSO 096/2023
Objeto:  SELEÇÃO DE TRÊS PROJETOS CULTURAIS DE

AUDIOVISUAL PARA APOIO A PRODUÇÃO DE VIDEOCLIPE
MUSICAL, por meio da celebração de Termo de Execução
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do Município de Paraíso

Para  se  inscrever  no  Edital,  o  proponente  deve
encaminhar  toda  documentação  obrigatória  relatada  no
item 7, entre os dias 08 de novembro de 2023 a 27 de
novembro de 2023

O  proponente  deve  encaminhar  a  documentação
obrigatória de que trata o item 7.2 por meio de envelope
lacrado  entregues  na  Biblioteca  Pública  Municipal  Profª
Maria José Albani,  nos horários das 09h às 16h30 até o
prazo final desde edital

Paraíso, 08 de Novembro de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023

PROCESSO 097/2023
Objeto: O objeto deste Edital é o APOIO A SALAS DE

CINEMA,  QUE  NÃO  COMPONHAM  REDES,  podendo  ser
adequação  de  espaço  para  salas  de  exibição  de  filmes
pública, com ou sem cobertura, podendo ser de cinema de
rua e ou itinerante com sessões de forma gratuita para
toda a população

Para  se  inscrever  no  Edital,  o  proponente  deve
encaminhar  toda  documentação  obrigatória  relatada  no
item 7, entre os dias 08 de novembro de 2023 a 27 de
novembro de 2023

O  proponente  deve  encaminhar  a  documentação
obrigatória de que trata o item 7.2 por meio de envelope
lacrado  entregues  na  Biblioteca  Pública  Municipal  Profª
Maria José Albani,  nos horários das 09h às 16h30 até o
prazo final desde edital

Paraíso, 08 de Novembro de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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